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SEGURO DE REFORMA

  

Artigo 1º

  

1. Esta modalidade destina-se a proporcionar ao subscritor o recebimento de um capital ao
atingir a idade  de 65 anos.

  

2. A subscrição pode ser feita em dois planos:

  

a) Plano A: Capital e quotas constantes; 
b) Plano B: Capital e quotas crescentes 5% ao ano, em progressão geométrica.

  

3. Esta modalidade pode ser subscrita por qualquer sócio que, à data da subscrição, não tenha
atingido 55  anos de idade.

  

Artigo 2º

  

1. As subscrições são efetuadas por múltiplos de 50 euros; os valores mínimos e máximos de
subscrição e os capitais a receber em função da subscrição inicial (C) e do número inteiro de
anos decorridos  entre a subscrição e a data em que o subscritor atinge 65 anos (θ), são os
seguintes:

        Plano   Subscrição inicial (C)   Capital
legado
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por morte   
    Euros   
    Mínima   Máxima   
    A   1.000   25.000   C
 
    B   500   12.500   C x 1,05 θ
 
      

2. A soma das subscrições nesta modalidade, feitas  pelo mesmo subscritor, não pode exceder
25.000  euros.

  

Artigo 3º

  

As quotas são devidas enquanto o subscritor for vivo, até ao mês em que completar a idade de
65 anos,  inclusive.

  

Artigo 4º

  

No caso de falecimento do subscritor antes de ter atingido 65 anos, as quotas puras pagas
serão  devolvidas aos seus beneficiários ou herdeiros, ficando a subscrição sem efeito.

  

Artigo 5º

  

Nesta modalidade é permitido o levantamento de quotas, nos termos do artigo 12º das
Disposições Gerais deste Regulamento, desde que solicitado antes do subscritor atingir a
idade de 60 anos.

  

Artigo 6º
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1. São permitidos empréstimos sobre as quotas pagas, nos termos do artigo 13º das
Disposições Gerais  deste Regulamento, desde que solicitados antes do subscritor atingir a
idade de 60 anos.

  

2. O prazo de amortização destes empréstimos deve ser tal que aquela tenha terminado antes
do  subscritor atingir a idade de 61 anos.

  

Artigo 7º

  

A reaquisição de direitos, feita nos termos dos números 5 e 6 do artigo 14º das Disposições
Gerais deste  Regulamento, só pode ser requerida antes do subscritor  atingir a idade de 60
anos.

         SEGURO DE VIDA INTEIRA
QUOTAS PURAS EM EUROS PARA 
UM CAPITAL DE 50 EUROS  
    Idade 
atuarial   PLANO A 
CONSTANTE   PLANO B 
CRESCENTE   
    18
19
20   0,02695
0,02833
0,02979   0,09997
0,10189
0,10389   
    21
22
23
24
25   0,03134
0,03299
0,03474
0,03660
0,03858   0,10599
0,10818
0,11049
0,11291
0,11545   
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    26
27
28
29
30   0,04069
0,04294
0,04534
0,04791
0,05065   0,11813
0,12095
0,12393
0,12708
0,13041   
    31
32
33
34
35   0,05359
0,05674
0,06012
0,06377
0,06769   0,13393
0,13768
0,14166
0,14591
0,15044   
    36
37
38
39
40   0,07193
0,07652
0,08149
0,08689
0,09278   0,15528
0,16048
0,16606
0,17207
0,17857   
    41
42
43
44
45   0,09920
0,10624
0,11398
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0,12251
0,13196   0,18561
0,19326
0,20161
0,21075
0,22081   
    46
47
48
49
50   0,14247
0,15422
0,16741
0,18233
0,19932   0,23192
0,24427
0,25806
0,27358
0,29115   
    51
52
53
54
55   0,21881
0,24138
0,26780
0,29911
0,33678   0,31121
0,33435
0,36133
0,39318
0,43137   
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